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Saracura, L uia, Limo de Baixo, do I~eio a de Cima 

Art. 2º- Pica o Prefeito Municipal de Parintins, autorizado a ' 

criar Por Decreto, os pólos do atraç o quo Sub-dividi-' 

rio oconoriica e admi iictrativa iontc os povoados r corih` 

eidos nesta Lei. 

Art. 3º- Esta Lei entra o visor na data de sua publicaç o. 

Art. 4º- Revo a-oo ác dispoaiçóos e coitr~rio. 
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